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Dispensa de Licitação nº 002/2022 

Processo nº 201/2022 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2022 
 
 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JERIQUARA(SP), pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Jonas Alves Costa, n.º 559, no Centro da cidade 
de Jeriquara-SP, CEP 14.450-000, telefone: (16) 3134-8700, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 45.353.315/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
EDER LUIZ CARVALHO GONÇALVES, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CONSULTAR – ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.564.732/0001-89, com 
sede na Rua Cosmópolis, nº 333, no Bosque dos Pinheiros, na cidade de Capivari-
SP, CEP 13.365-162, fone (19) 99659-6014, e-mail leonel@consultaracp.com.br, 
através de sua representante legal, denominada CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O item 7.1 da CLÁUSULA SÉTIMA do presente 
instrumento passa a vigorar com as seguintes alterações: “7.1.A O presente contrato 
vigorará até o dia 07/07/2023, admitida a prorrogação nos termos do artigo 107 da 
Lei Federal nº 14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes do presente aditamento correrão 
por conta de verbas próprias, constante do orçamento vigente conforme 
classificação a seguir: a) Departamento: Administração. Responsável: Serviços 
Administrativos. Recursos orçamentários. Funcional programática: 
04.122.0046.2040.0000. Natureza: 3.3.90.39.00.      
  
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados os demais termos e disposições 
contratuais do contrato administrativo.  
 
E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente ADITAMENTO DE 
CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que a seguir vai assinado por 
02 (duas) testemunhas presenciais, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Jeriquara-SP, 28 de dezembro de 2022. 
 
 
 

EDER LUIZ CARVALHO GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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Contratante 
 
 
 
 

CONSULTAR – ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
Contratado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas:- 
 
 
 

 
 
 
 
 

 


